
 
 

 

 
 

 

    “ORIENTAÇÃO” 

NO JESMA 2025 



 

ORIENTAÇÃO: 

Art. 1º - A competição de “ORIENTAÇÃO” DO JESMA/2025 será disputada 

individualmente, nos segmentos masculino e feminino nas categorias mirim, infantil e 

juvenil, com grau de dificuldade conforme tabela abaixo: 

 

Categoria: MIRIM 

 

(masculino e feminino) 

Nascidos em 2012,2013,2014... 

Grau de dificuldade:  

- Novato  

- Bravo 

 

Categoria: INFANTIL  

 

(masculino e feminino) 

Nascidos em 2010 e 2011 

Grau de dificuldade: 

- Novato 

- Bravo 

- Alfa 

 

Categoria: JUVENIL 

 

(masculino e feminino) 

Nascidos em 2007,2008,2009. 

Grau de dificuldade: 

- Novato 

- Bravo 

- Alfa 

- Elite 

 
Art. 2º - Na ORIENTAÇÃO, o aluno/atleta, poderá participar apenas em 1 

(uma) categoria e um grau de dificuldade específico. 

 
Art. 3º - Serão regidos pelas regras da Confederação Brasileira de Orientação 

(CBO) e por este regulamento. 

 
Art. 4º - Cada Escola poderá inscrever no máximo 7 (sete) alunos/atletas em 

cada segmento e cada categoria com seu respectivo nível de dificuldade. 

 

        Art. 5º - A inscrição será realizada através do link (formulário): sobre a 

responsabilidade de cada técnico/professor da escola até o dia 31 de outubro de 2025. 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSe16DGm-

8BnSUK9bNHvjLn7JGski1Tv09wkjhqWXMPpJI41vQ/viewform 
 

§ 1º - O preenchimento dos dados dos alunos/atletas no link (formulário de 

inscrição) é de inteira responsabilidade do responsável pela inscrição em cada escola. 

 

§ 2º - No dia do evento não será permitido a troca de categorias e nomes de 

alunos, qualquer alteração deverá ser informada até último dia do prazo final de 

inscrição. 

 

§ 3º - No dia da competição o aluno/atleta deverá apresentar documento de 

identidade original com foto. 

 

§ 4º - Será permitida a participação de alunos pré-mirim (nascidos a partir 

de 2014), os quais irão competir na categoria mirim. Exclusivamente esses alunos, 

caso não possuam documento de identidade poderão competir apresentando 

XEROX da ficha de matrícula ou certidão de nascimento. 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSe16DGm-8BnSUK9bNHvjLn7JGski1Tv09wkjhqWXMPpJI41vQ/viewform
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSe16DGm-8BnSUK9bNHvjLn7JGski1Tv09wkjhqWXMPpJI41vQ/viewform


 

§ 5º - No caso da impossibilidade do comparecimento do aluno/atleta inscrito, 

poderá o professor substituir nomes, desde que comprovada a matrícula do aluno/atleta 

na referida Escola, através da entrega de nova ficha de inscrição devidamente 

preenchida e assinada pelo professor de Educação Física e Diretor. 

 

         Art. 6º - A presença de professor ou responsável nas categorias mirim e infantil 

será obrigatória para que o aluno participe da competição. Na categoria juvenil a 

presença de professor ou acompanhante será facultativa. 

 

         Art. 7º - Os alunos/atletas participantes deverão usar preferencialmente camisetas 

de sua ESCOLA, calça de abrigo, bermudas ou corsários, tênis e meias de cano longo. 

Será vetado o uso de calça jeans, camisetas de times de futebol e de cunho político 

partidário. O uniforme deve ser adequado à prática da modalidade em questão. 

 
      Art. 8º - Na ORIENTAÇÃO teremos medalhas para os alunos/atletas classificados 

até o 5º lugar em cada segmento, categoria e grau de dificuldade e medalhas de 

participação para todos inscritos que não estiverem entre os 5 classificados. Troféu 

para o a escola que marcar a maior pontuação somando os pontos de todos os 

atletas inscritos. 

 

     Art. 9º - Na ORIENTAÇÃO a contagem de pontos por prova para apuração do 

campeão geral da modalidade será a seguinte e considerada até o 5º lugar em cada 

segmento, categoria e grau de dificuldade: 

 

1º lugar – 15 pontos 

2º lugar – 10 pontos 

3º lugar – 8 pontos 

4º lugar – 7 pontos 

5º lugar – 6 pontos 

   

      Art. 10º - Todo aluno/atleta que receber medalha de participação marcará 1 ponto 

para sua escola no somatório para o CAMPEÃO GERAL DA MODALIDADE 

ORIENTAÇÃO. 

 

    Art. 11º - A Competição de ORIENTAÇÃO do JESMA 2025, conforme segue: 

 

 - Data: 08 de novembro de 2025. 

 - Local: Base Aérea de Santa Maria (BASM). 

 - Chegada das delegações: 13h. 

 - Abertura do Evento: 13h 30min. 

 - Partida dos primeiros atletas: 14h.  

 - Premiação: 16h (Previsão estimada). 

 - Término do Evento: 17h 

 



    Art. 12º - O aluno/atleta para participar da Competição de Orientação do 

JESMA/25, deve obrigatoriamente  ter noções básicas de iniciação ao esporte. 

 
Art. 13º - ITENS ESPECÍFICOS DA MODALIDADE: 

- Os mapas serão impressos na escala de 1/4000 com equidistância de 2,5m. 

- A simbologia do mapa será de acordo com as especificações internacionais 

para mapas de orientação de Sprint (ISSPROM 2019 – 2). 

- Sistema de apuração: será utilizado o sistema de apuração eletrônica da 

Sportident. 

- O intervalo de tempo de partida entre cada atleta será de 2 ou 3min em cada 

categoria. 

- O atleta deverá partir e chegar com mapa e bussola. 

- O SIcard equipamento usado para marcar a passagem nos PCs (pontos de 

controle), será fornecido pela organização. 

- Os atletas deverão estar prontos para os percursos pelo menos 30min antes do 

horário de partida previsto. 

- Os atleta deverão fazer o percurso passando por todos os PCS na ordem 

prevista no mapa, caso não passe por algum (PC) o atleta será desclassificado. 

- Os atletas poderão usar bussola particular para realizar o percurso. 

- Será sagrado campeão o atleta que fizer o percurso no menor tempo. 

- Mais orientações técnicas sobre os percursos serão dadas no dia do evento 

antes da partida. 

        Art. 14º - Os casos omissos nesse Regulamento serão resolvidos pela 

Coordenação Técnica da modalidade e pelas regras oficiais. 

 

Santa Maria, RS, 15 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

VITOR RIBEIRO DIAS 

Coordenador da Modalidade Orientação 

Clube de Orientação de Santa Maria  

 

 

 

 


